
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 
PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 

 

Ofício nº 1.804/2022-GP/PMC                                   Cáceres - MT, 29 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda Câmara 

encaminha-nos o autógrafo de Projeto de Lei Complementar, de autoria do Executivo 

Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e 

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descritas a seguir: 
 

Ordem 
 
 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo nº 
 
1.184/2022-SL/CMC 
 

Protocolo 
PMC 
 
21.103/2022 
de 20/09/2022 

Projeto de Lei 
Complementar n°  
 
012 de 20/06/2022 

Lei Complementar nº 
 
186 
de 26/09/2022 

Ementa/Referência 
 
Altera o art. 186, da Lei Complementar nº 181, de 03 de 
maio de 2022, e dá outras providências. 

Publicação junto a 
AMM  
Edição 4.046 
de 27/09/2022 
p. 166 

 

Atenciosamente. 

 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3439-5F2C-2AE3-4A28

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 30/09/2022 11:41:22 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/3439-5F2C-2AE3-4A28

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/3439-5F2C-2AE3-4A28


 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 186, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022 

 

“Altera o art. 186, da Lei Complementar nº 181, de 03 de 

maio de 2022, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe 

são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos termos 

dos art. 22 e 25, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1° O art. 186, da Lei Complementar n° 181, de 03 de maio de 2022, publicada em 16.05.2022, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

 

“Art. 186. Sem prejuízo dos aportes mensais previstos no art. 84 desta lei, bem como das 

avaliações atuarias anuais, ficam mantidos os aportes adicionais, para fins de cobertura 

do deficit técnico, a serem efetuados na forma desta lei. 

 

§ 1º Os aportes serão repassados ao PREVICÁCERES até o último dia de cada mês, 

conforme previsão constante da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, do então 

Ministério da Fazenda. 

 

§ 2º Na hipótese de os aportes previstos neste artigo não serem repassados nas datas e 

condições fixadas, serão aplicadas as disposições estabelecidas no art.92 desta lei. 

 

§ 3º Os valores dos aportes anuais a que se refere o caput deste artigo deverão ser equivalentes 

aos dispostos em planilhas atualizadas anualmente, considerando a atualização 

monetária equivalente à meta atuarial de investimento do RPPS, da data de referência 

da referida Planilha até a data de realização do aporte. 

 

§ 4º A planilha de atualização dos Aportes Anuais definidos no Estudo Atuarial do exercício 

corrente está disposta no ANEXO ÚNICO a esta lei e dela é parte integrante, os quais 

entrarão em vigor a partir da publicação do presente, retroagindo seus efeitos a partir de 01 

de janeiro de 2022. 

 

§ 5º O Relatório Técnico de Avaliação Atuarial de 2022, data-base de 31/12/2021, que dispõe 

sobre os resultados da Previdência do Município de Cáceres, é parte integrante desta lei. 

 

§ 6º O valor total dos aportes será rateado entre as entidades patrocinadoras do plano 

previdenciário, com base na proporção de provisões matemáticas geradas por cada entidade 

municipal em relação aos seus servidores.” 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2022. 

Cáceres/MT, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO ÚNICO 
 

Ano Saldo Devedor Juros Parcela Anual Parcela Mensal (Aporte) 

2022 R$ 333.604.817,13 R$ 16.246.554,59 R$ 14.033.658,83 R$ 1.169.471,57 

2023 R$ 335.817.712,90 R$ 16.354.322,62 R$ 18.721.951,43 R$ 1.560.162,62 

2024 R$ 333.450.084,09 R$ 16.239.019,09 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2025 R$ 328.913.712,48 R$ 16.018.097,80 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2026 R$ 324.156.419,57 R$ 15.786.417,63 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2027 R$ 319.167.446,50 R$ 15.543.454,64 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2028 R$ 313.935.510,44 R$ 15.288.659,36 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2029 R$ 308.448.779,09 R$ 15.021.455,54 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2030 R$ 302.694.843,93 R$ 14.741.238,90 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2031 R$ 296.660.692,12 R$ 14.447.375,71 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2032 R$ 290.332.677,12 R$ 14.139.201,38 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2033 R$ 283.696.487,80 R$ 13.816.018,96 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2034 R$ 276.737.116,05 R$ 13.477.097,55 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2035 R$ 269.438.822,89 R$ 13.121.670,67 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2036 R$ 261.785.102,86 R$ 12.748.934,51 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2037 R$ 253.758.646,67 R$ 12.358.046,09 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2038 R$ 245.341.302,06 R$ 11.948.121,41 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2039 R$ 236.514.032,76 R$ 11.518.233,40 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2040 R$ 227.256.875,45 R$ 11.067.409,83 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2041 R$ 217.548.894,59 R$ 10.594.631,17 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2042 R$ 207.368.135,05 R$ 10.098.828,18 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2043 R$ 196.691.572,52 R$ 9.578.879,58 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2044 R$ 185.495.061,40 R$ 9.033.609,49 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2045 R$ 173.753.280,18 R$ 8.461.784,74 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2046 R$ 161.439.674,22 R$ 7.862.112,13 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2047 R$ 148.526.395,65 R$ 7.233.235,47 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2048 R$ 134.984.240,42 R$ 6.573.732,51 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2049 R$ 120.782.582,22 R$ 5.882.111,75 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2050 R$ 105.889.303,27 R$ 5.156.809,07 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2051 R$ 90.270.721,63 R$ 4.396.184,14 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2052 R$ 73.891.515,07 R$ 3.598.516,78 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 

2053 R$ 56.714.641,15 R$ 2.762.003,02 R$ 20.775.390,70 R$ 1.731.282,56 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A654-FC53-A3F5-FF69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 26/09/2022 09:52:32 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/A654-FC53-A3F5-FF69
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